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INDICAÇÃO nº _104_____/2024
Sugere ao Executivo Municipal, que seja realizado o cadastramento de Projeto que contemple o Bairro Cohab 2 (Emilio Brandi), no Programa Avançar Mais Esporte do Governo do Estado.
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Joalcei Gonçalves – Juca, Progressitas, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

a) que determine aos setores competentes estudos sobre o cadastramento de Projeto que contemple o Bairro Cohab 2 (Emilio Brandi), no Programa Avançar Mais Esporte do Governo do Estado.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação que tem como finalidade a contemplação de  Projeto no Programa Avançar Mais Esporte, o bairro Cohab 2 (Emilio Brandi) beneficiará diversas pessoas, bem como diversos bairros de nossa cidade, bem como Cidade Nova, Cidade Alegria, Hipica.
Nesta nova fase, são, ao todo, R$ 65 milhões investidos pelo governo do Estado em duas modalidades: Infraestrutura Esportiva, que contemplará projetos de até R$ 500 mil; e Ilumina Esporte, focado em obras de iluminação e que beneficiará projetos de até R$ 200 mil. Em ambas as modalidades, a contrapartida municipal será de, no mínimo, 30% do valor solicitado. 
Uruguaiana, 15 de outubro de 2024. 

Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas.
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